
06/08/2020 SEI/TRE-BA - 0381318 - Despacho

https://sei.tre-ba.jus.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=395367&infra_siste… 1/3

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA BAHIA

DESPACHO - PRE/COMISS60

À ASSESD,

 

Através do despacho 374115, este pregoeiro foi designado para proceder à abertura do Pregão 29/2020.

O referido certame tem como objeto a contratação de serviço de manutenção dos equipamentos
utilizados pelo TRE-BA para realizar microfilmagem e digitalização de documentos.

Para realização da microfilmagem o Tribunal dispõe de 02 microfilmadoras da marca ALOS, 01 leitor de
inspeção de microfilmes da marca INDUS e 01 leitor de inspeção de microfilmes da marca DUKANE.

Para realização da digitalização o Tribunal dispõe de 02 scanners da marca HP e 01 scanner da marca
KODAC.

No Termo de Referência (Anexo I do Edital), os referidos equipamentos estão divididos em dois lotes, com o
agrupamento dos aparelhos de microfilmagem no lote 01 e os aparelhos de digitalização (scanners) no lote
02.

Aberto do edital, recebemos duas impugnações, apresentados pelas empresas Diagrama Tecnologia e 4U
Digital Comércio e Serviços Eireli, documentos 0381168 e 381199, respectivamente, de forma tempestiva.

Em linhas gerais, as duas licitantes alegam que o agrupamento de equipamentos de diferentes fabricantes
num mesmo lote tende a restringir a competitividade, uma vez que para alguns equipamentos listados só há
um único fornecedor de peças no estado.

Visando melhor instruir o feito, consultamos a unidade demandante sobre as alegações apresentadas pelas
impugnantes, que prestou os seguintes esclarecimentos:

“Raul,

 

A contratação não envolve fornecimento de peças. A aquisição de peças, conforme item 3.4 do TR caberá à
contratante.

Quanto aos serviços, foram cotados pelas Scan System Ltda e MS Comércio de Máquinas e Serviços Ltda,
conforme documento SEI 10318 e 10320.

Ressaltamos ainda que o TRE compra peças e suprimentos compatíveis com o equipamento, não
necessariamente os originais.

Sugerimos que a SEAQUI se manifeste quanto a eventual dificuldade na cotação decorrente das alegações
da licitante.

 

Carla Prazeres Alves Carneiro
SEARQ”
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Consultamos também a Seção de Analise de Aquisições para que a unidade informasse se durante a
realização da pesquisa de preços para o pregão encontrou dificuldades decorrentes das alegações
apresentadas, recebendo a seguinte resposta:

“Prezado Pregoeiro,

 

Sobre o questionamento suscitado, temos a relatar o que segue.

 

Da leitura do processo SEI 48648-25.2020.6.05.8000, podemos inferir que o setor demandante pretendia
contratar os 7 itens junto a uma única empresa, tendo sido demovido dessa opção após tratativas internas.
Ao longo da tramitação, a SEAQUI recebeu 4 propostas de preços: SCANSYSTEM, para os 7 itens; MS
MÁQUINAS, para os 7 itens; MICROTÉCNICA CEMA, para os 7 itens; e DATAFILME, apenas para o item
5. A proposta da MICROTÉCNICA CEMA foi descartada da estimativa por conta de não haver demonstrado
regularidade perante a RFB/PGFN.

A empresa DATAFILME, ao encaminhar sua proposta, relatou que presta serviço de manutenção apenas
para o item 5, estando os demais "ou fora de linha ou descontinuados".

Isto nos indica que 1) ao menos 3 empresas estariam aptas a prestar serviço para os 7 itens (uma delas,
contudo, irregular perante a Fazenda à época da consulta); e 2) ao menos 2 empresas (a DATAFILME e a
empresa que apresentou o questionamento sob análise do Pregoeiro) estariam desde logo alijadas da
disputa por prestar serviço para apenas um item do lote.

Em nossa manifestação sob o número 0010327 no SEI já havíamos sinalizado pela escassez de fornecedores
atuantes nesse segmento, algo que tem se comprovado ao longo dos anos, especialmente no que tange à
manutenção de equipamentos empregados na rotina de microfilmagem de documentos.

É a informação.

 

Atenciosamente,

 

MARCONNI RODRIGUES DE ALCÂNTARA SANTOS

Seção de Análise e Aquisições

Tribunal Regional Eleitoral da Bahia”

 

Diante do acima do exposto, entendemos que não devem prosperar as alegações apresentadas pelas licitantes
Diagrama Tecnologia e 4U Digital Comércio e Serviços Eireli, pelos seguintes motivos:

- Conforme relatado pela SEARQ, o objeto da contratação é a prestação de manutenção aos equipamentos,
ficando a cargo da contratada a eventual aquisição de peças, caso necessário;

- Durante a colheita de propostas, a SEAQUI identificou que, ao menos, 3 empresas estariam aptas a prestar
serviço para os 7 itens. Essa quantidade é razoável, tendo em vista a escassez de fornecedores atuantes nesse
segmento, conforme manifestação da Seção de Análise de Aquisições sob o número 0010327 no SEI.
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Na oportunidade, ressaltamos que o certame possui abertura prevista para o dia 25/05/2020, às 14:00hs.

 

Raul Almeida da Paz

Pregoeiro

Documento assinado eletronicamente por Raul Almeida da Paz, Membro da Comissão, em 13/05/2020, às
14:04, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-ba.jus.br/autenticar informando o código
verificador 0381318 e o código CRC 9583C403.
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